
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto de Lei 

n° 04/2021, de autoria do Poder Legislativo, que veda nomeação para cargos de 

provimento em comissão na estrutura administrativa dos poderes Executivo e 

Legislativo que se enquadrem nas vedações previstas na Lei de Inelegibilidades. 

Acatamos in totum as considerações feitas pela DD. 

Assessoria Jurídica, podendo o projeto ser remetido à Plenário para deliberação. 

É o meu parecer, sub censura dos demais membros desta 

r. Comissão. 

SJB, 30 de novembro de 2021. 

•ÂNTARA 

Nos termos do parecer do relator, data supra. 

Ver. LUIZ CA ADOJUNIOR 

Pre sjçnte 

Ver. MARCOS ANTONIO FERREIRA DA COSflJUN1OR 

Membro 	 V 


